
ENTREGA: 

Edital credenciamento 

de Consórcios de 

saúde



OBJETIVO

O edital terá como objeto o custeio de
procedimentos ambulatoriais de média
complexidade, visando alcançar as
seguintes finalidades:

 reduzir a quantidade dos
procedimentos ambulatoriais
reprimidos, pós pandemia.

 a ampliação de procedimentos
assistenciais do consórcio, se
possível;

EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS



ORÇAMENTO E REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO E PAGAMENTO

15 MILHÕES

Limite máximo/teto a ser financiado pela SES/MG por
CIS para o período de vigência do contrato (12 meses):
R$ 1,00 (um real) per capta ano, considerando a base
populacional dos Municípios a serem atendidos pelo
Consórcio.

O pagamento será realizado após apuração da efetiva
execução da contratada, que deverá apresentar
mensalmente.

Os valores a serem pagos individualmente às
instituições contratadas respeitarão o valor previsto na
tabela SUS/SIGTAP.Somente CIS adequados à Lei nº 11.107/05 



“PACOTES” PARA O CREDENCIAMENTO

N° ESPECIALIDADE

1 CARDIOLOGIA

2 CIRURGIA GERAL + PLÁSTICA

3 ENDOCRINOLOGIA

4 GASTRO+PROCTO

5 GINECOLOGIA

6 MASTOLOGIA

7 OFTALMO*

8 PELE E CIRURGIA PLÁSTICA

9 UROLOGIA

Proporção Sugerida: 50% para consultas e 50% para 

procedimentos/exames

Os interessados poderão se credenciar para a
prestação de serviços de um dos lotes, ou em
quantos entenderem pertinentes, de acordo com
a necessidade/prioridade assitencial da
respectiva região de saúde, devendo ser
observado que o limite máximo/teto a ser
financiado pela SES/MG por CIS para o período
de vigência do contrato (12 meses), será R$ 1,00
(um real) per capta, considerando a base
populacional dos Municípios a serem atendidos.



O PROCESSO - PROPOSTAS PARA O CREDENCIAMENTO

B A SES/MG poderá limitar a

quantidade de serviços a serem

contratos de acordo com a

demanda assistencial da região.

A
A seleção e quantidade de
procedimentos/itens constantes nos lotes, a
serem executados por mês, cabe aos CIS.

A SES/MG recomenda/sugere uma proporção
entre consultas e exames.



VEDAÇÕES

É vedada a oferta dos serviços
especializados ambulatoriais para o
público alvo conforme escopo
assistencial do Centro Estadual de
Atenção Especializada (CEAE) nos
territórios que já são contemplados por
esse serviço estadual.

Para os territórios de abrangência do CEAE
de Pirapora (Microrregiões de Pirapora e
Coração de Jesus), tendo em vista sua
classificação como categoria III nos termos
da Resolução SES/MG nº 6.946, de 04 de
dezembro de 2019, fica vedada a oferta de
serviços ambulatoriais nas especialidades
Cardiologia, Endocrinologia, Ginecologia
Mastologia, Oftalmologia e Urologia, de
modo a evitar o duplo financiamento
estadual.



IMPACTOS E EFETIVIDADE 

POTENCIAIS PARTICIPANTES:

55 CIS PÚBLICOS 

ATENDERÁ APROX. 

779 MUNICÍPIOS 
MINEIROS 

ATENDERÁ APROX. 

15 MILHÕES DE 
MINEIROS 

CONSULTAS: 
R$ 10,00 = 750.000

EXAMES: 
 ECOCARDIOGRAFIA R$ 39,94 = 62.500

 TESTE ERGOMÉTRICO R$ 30,00 = 
83.300,00

 ELETROCARDIOGRAMA R$ 5,15 = 
485.400

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1jrFvWOxKiHjCHlxWQFJxBUApuYayNIg5AdK64o4BhBI/copy
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1jrFvWOxKiHjCHlxWQFJxBUApuYayNIg5AdK64o4BhBI/copy


Subsecretaria de Gestão Regional 

Superintendência de Desenvolvimento, Cooperação e Articulação Regional

Diretor de Articulação de Consórcios Interfederativos

E-mail: daci@saúde.mg.gov.br 

Tel.: 3916-0551/60634/60643/60635


